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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144, DE 12 DE MAIO DE 2022.

Designa Gestor e Responsável Técnico dos convênios fi rmados com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Art. 1º Ficam DESIGNADOS os Senhores Mateus Henrique Tefé da Silva, portador do RG n° 32.376.516-6 SSP/SP e CPF n° 
223.429.048-19, contador da Prefeitura, CRC nº 1SP253650/O-6 e o senhor Eri Pereira dos Santos, portador do RG n°10.524.763-
7 SSP/SP, CPF n° 026.311.288-85, engenheiro da Prefeitura, devidamente habilitado pelo CREA nº 0601867691 SP, para 
respectivamente exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO dos convênios fi rmados com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, objetivando obras de infraestrutura urbana.

Art. 2º O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 12 de maio de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

AÇÃO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO CMAS N.º 15 DE 12 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre Aprovação da  aplicação de  recurso  financeiro extraordinário  e
ampliação  de  vagas  emergenciais  de  acolhimento  para  a  população  em
situação de rua,  durante  as baixas temperaturas,  por  meio  dos  Serviços da
Proteção Social Especial de Alta Complexidade para a População em Situação
de Rua, a ser repassado pelo Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo
Municipal de Assistência Social, em caráter emergencial e em parcela única, no
exercício de 2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n.º 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:

Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – LOAS, com as alterações dadas pela Lei 12.435
de 06 de julho de 2011;

Considerando a  Deliberação  CONSEAS/SP  nº  012,  de  26/05/2021,  que  aprovou  as  orientações  e
recomendações  para  gestores  e  serviços,  quanto  ao  Plano  de  Ação  Intersetorial  e  atendimento  de
Proteção Social Especial para População em Situação de Rua, nos períodos de baixa temperatura;

Considerando a  Portaria  CIB/SP nº  010  de  16/03/2022,  que  Pactua  os  critérios  de  elegibilidade,  o
repasse de recursos financeiros do FEAS aos FMAS e as alterações na Nota Técnica nº 01/2021, para
atendimento à População em Situação de Rua, nos períodos de baixas temperaturas; 

Considerando a  Portaria  CIB-SP 11,  de  16  de  março  de  2022,  que Pactua  o  repasse de  recursos
financeiro  do  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  ao  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  para
ampliação de vagas emergenciais de acolhimento, prioritariamente para a população em situação de rua,
durante  as  baixas  temperaturas,  por  meio  do  Serviços  de  Proteção  em  Situações  de  Calamidades
Públicas e de Emergências, no âmbito Municipal;

Considerando a Deliberação CONSEAS/SP nº 010, de 22 de março de 2022, que Aprova os critérios de
elegibilidade e o repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS aos
Fundos  Municipais  de  Assistência  SocialFMAS  e  a  alteração  da  Nota  Técnica  nº  01/2021  para
atendimento à População em Situação de Rua nos períodos de baixas temperaturas;

Considerando a Resolução SEDS 22 de 20 de abril de 2022, que Dispõe sobre a Nota técnica 01/2022,
que versa sobre as “Orientações e recomendações para gestores e serviços, quanto ao Plano de Ação
Intersetorial e atendimento de Proteção Social Especial para População em Situação de Rua nos períodos
de baixas temperaturas”; 

Considerando a  Resolução SEDS Nº  23 de  20  de abril  de  2022,  que Dispõe sobre  os critérios  de
elegibilidade e partilha dos recursos de cofinanciamento Estadual para ampliação de vagas emergenciais
de acolhimento, prioritariamente para a população em situação de rua, durante as baixas temperaturas,
por meio do Serviços de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, no âmbito
Municipal;

Considerando o Plano de Ação Intersetorial para Atendimento de Proteção Social Especial à População
em Situação de Rua nos Períodos de Baixas Temperaturas, apresentado pela equipe do Órgão Gestor da
Assistência Social de Franca;

Considerando a deliberação deste colegiado do CMAS na 7ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de
maio de 2022;

RESOLVE:

Artigo 1º  - Aprovar  a utilização do recurso financeiro extraordinário em ações de enfrentamento ao frio
destinado aos Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade para a População em Situação
de Rua, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em parcela única, a ser repassado pelo Fundo
Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social, com o aditamento de 24 (vinte e
quatro) vagas nos Serviços para a População em Situação de Rua para os meses de Junho, Julho e
Agosto/2022;
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Parágrafo Único - Caberá ao CMAS a deliberação sobre quaisquer alterações que se façam necessárias
no decorrer deste exercício de 2022.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCA/SP, 12 de maio de 2022.

Óiter Cassiano Marques 
Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO CMAS N.º 15 DE 12 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre Aprovação da  aplicação de  recurso  financeiro extraordinário  e
ampliação  de  vagas  emergenciais  de  acolhimento  para  a  população  em
situação de rua,  durante  as baixas temperaturas,  por  meio  dos  Serviços da
Proteção Social Especial de Alta Complexidade para a População em Situação
de Rua, a ser repassado pelo Fundo Estadual de Assistência Social ao Fundo
Municipal de Assistência Social, em caráter emergencial e em parcela única, no
exercício de 2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
n.º 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:

Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – LOAS, com as alterações dadas pela Lei 12.435
de 06 de julho de 2011;

Considerando a  Deliberação  CONSEAS/SP  nº  012,  de  26/05/2021,  que  aprovou  as  orientações  e
recomendações  para  gestores  e  serviços,  quanto  ao  Plano  de  Ação  Intersetorial  e  atendimento  de
Proteção Social Especial para População em Situação de Rua, nos períodos de baixa temperatura;

Considerando a  Portaria  CIB/SP nº  010  de  16/03/2022,  que  Pactua  os  critérios  de  elegibilidade,  o
repasse de recursos financeiros do FEAS aos FMAS e as alterações na Nota Técnica nº 01/2021, para
atendimento à População em Situação de Rua, nos períodos de baixas temperaturas; 

Considerando a  Portaria  CIB-SP 11,  de  16  de  março  de  2022,  que Pactua  o  repasse de  recursos
financeiro  do  Fundo  Estadual  de  Assistência  Social  ao  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  para
ampliação de vagas emergenciais de acolhimento, prioritariamente para a população em situação de rua,
durante  as  baixas  temperaturas,  por  meio  do  Serviços  de  Proteção  em  Situações  de  Calamidades
Públicas e de Emergências, no âmbito Municipal;

Considerando a Deliberação CONSEAS/SP nº 010, de 22 de março de 2022, que Aprova os critérios de
elegibilidade e o repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social-FEAS aos
Fundos  Municipais  de  Assistência  SocialFMAS  e  a  alteração  da  Nota  Técnica  nº  01/2021  para
atendimento à População em Situação de Rua nos períodos de baixas temperaturas;

Considerando a Resolução SEDS 22 de 20 de abril de 2022, que Dispõe sobre a Nota técnica 01/2022,
que versa sobre as “Orientações e recomendações para gestores e serviços, quanto ao Plano de Ação
Intersetorial e atendimento de Proteção Social Especial para População em Situação de Rua nos períodos
de baixas temperaturas”; 

Considerando a  Resolução SEDS Nº  23 de  20  de abril  de  2022,  que Dispõe sobre  os critérios  de
elegibilidade e partilha dos recursos de cofinanciamento Estadual para ampliação de vagas emergenciais
de acolhimento, prioritariamente para a população em situação de rua, durante as baixas temperaturas,
por meio do Serviços de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, no âmbito
Municipal;

Considerando o Plano de Ação Intersetorial para Atendimento de Proteção Social Especial à População
em Situação de Rua nos Períodos de Baixas Temperaturas, apresentado pela equipe do Órgão Gestor da
Assistência Social de Franca;

Considerando a deliberação deste colegiado do CMAS na 7ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de
maio de 2022;

RESOLVE:

Artigo 1º  - Aprovar  a utilização do recurso financeiro extraordinário em ações de enfrentamento ao frio
destinado aos Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade para a População em Situação
de Rua, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em parcela única, a ser repassado pelo Fundo
Estadual de Assistência Social ao Fundo Municipal de Assistência Social, com o aditamento de 24 (vinte e
quatro) vagas nos Serviços para a População em Situação de Rua para os meses de Junho, Julho e
Agosto/2022;

Av. Champagnat, 1750 – Centro CEP 14400-320
E-Mail: cmas@franca.sp.gov.br

Tel (16) 711-9310 ou 37119312 Fax (16) 711-9301

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, COMUNICA a desistência de Marcio Cesar De 
Paula Junior (Médico Veterinário) por não ter assumido efetivamente a vaga e CONVOCA o candidato abaixo nomeado APROVADO 
e CLASSIFICADO no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer à Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova – (Departamento 
de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 13, 16 e 17 de maio de 2022, das 09h 
às 15h, munidos dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos fi lhos menores 
de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos fi lhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF 
do cônjuge, CTPS – Carteira Profi ssional de Trabalho e Previdência Social (inclusive a cópia de todos os registros existentes), 
Cartão PIS/PASEP, Certifi cado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão 
de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma) e Habilitação Específi ca (nos termos do edital 
completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada 
(quando for o caso), Comprovante de endereço, uma foto 3x4 e Regularidade da Qualifi cação Cadastral do E-Social.

Classifi cação Nome Emprego
5º Livia Cirelli Médico Veterinário

Franca, 13 de maio de 2022.
Luciane Aparecida Furlan

Seção de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

A Prefeitura de Franca, através da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, CONVOCA os candidatos abaixo nomeados 
APROVADOS e CLASSIFICADOS no Concurso Público nº 001/2022, para comparecerem à Rua Frederico Moura, 1517, Cidade 
Nova – (Divisão de Pessoal e Recursos Humanos) no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, ou seja, nos dias 13, 16 e 17 de maio de 
2022, das 09h às 15h, munido dos ORIGINAIS e CÓPIAS dos seguintes documentos: CPF e RG, Certidão de nascimento dos fi lhos 
menores de 18 (dezoito) anos, CPF e RG dos fi lhos menores de 18 (dezoito) anos Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CTPS – 
Carteira Profi ssional de Trabalho e Previdência Social (cópia da identifi cação e de todos os registros existentes), Cartão PIS/PASEP, 
Certifi cado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, Certidão de regularidade junto 
à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma) e Habilitação Específi ca (nos termos do item 1.2 do presente Edital), 
Registro no Conselho de Classe e Comprovante de Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada (quando for 
o caso) Regularidade da Qualifi cação Cadastral do E-Social, Comprovante de endereço e uma foto 3x4, Declaração de gozo dos 
direitos políticos e civis, Declaração de não ter sido demitido a bem do serviço público e Declaração de não ocupar função pública e 
remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela Lei”.

Classifi cação Nome Emprego
1º Noemy Nogueira Del Pintor Dias da Cruz Enfermeiro

1º PCD Edilaine Apolinario do Nascimento Enfermeiro
2º Camila da Silva Sousa Enfermeiro
3º Flávia de Lima Viana Enfermeiro
4º Celise Favarin Rissato Enfermeiro
5º Maria de Lourdes Leite Enfermeiro
6º Vanessa Pereira Silva Enfermeiro
7º Milene Clarindo Linares de Souza Enfermeiro
8º Dalila Cristina Correia Enfermeiro
9º Franciele Reche Luca Enfermeiro

10º Michelli Fernanda de Oliveira Enfermeiro
11º Jerusa Gonçalves Duarte Martins Enfermeiro
12º Rafael Willian Moreto Enfermeiro
13º Gabriela Rodrigues Ferreira Enfermeiro
14° Débora Silva Fornazieri Freiria Enfermeiro
15° Caroline Aparecida Vilela da Silva Enfermeiro
16º Eduardo Leonardo Pereira Enfermeiro
17º Alexandre Tadashi Inomata Bruce Enfermeiro
1º Pedro Henrique Antonio Pedrosa Técnico em Raio X

Franca, 13 de maio de 2022
Luciane Aparecida Furlan

Seção de Gestão de Pessoas

PROCESSO SELETIVO N° 02/2022 – ESTAGIÁRIOS
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura de Franca, nos termos do disposto no Edital do Processo Seletivo nº 02/2022 – Estagiários, à vista das informações 
contidas no Processo Administrativo nº 2022010826, torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Seletivo regido pelo Edital 
mencionado, pelo prazo previsto no item 9.1 do referido Edital.

Franca, 13 de maio de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO DE FRANCA

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 02/2022

A Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições, RETIFICA o Edital de Classifi cação Final do Processo 
Seletivo 02/2022, publicado no dia 12/05/2022, no que segue:

Onde se lê:
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
Leia-se:
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
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Os demais itens permanecem inalterados.

Franca, 13 de maio de 2022.
Comissão Organizadora

RE-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE NOTAS DA PROVA DE TÍTULOS
CONCURSO PÚBLICO 02/2022

A Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições e nos termos do item 13.10 do Edital de Abertura do Con-
curso Público 02/2022, RETIFICA o referido Edital de Notas da Prova de Títulos, publicado em 11/05/2022, no que segue:

1. No item 3, tabela de notas corte

Onde se lê:

Emprego Notas de Corte 
Geral Afrodescendente Defi ciente

ORIENTADOR EDUCACIONAL 27,00 - -
PEDAGOGO 26,00 22,00 22,00
PROFESSOR PEB I – EDUCAÇÃO BÁSICA 26,00 20,00 20,00
PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 22,00 - -
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 22,00 - -
PROFESSOR PEB II – INGLÊS 25,00 - -
SUPERVISOR DE ENSINO 22,00 27,00 27,00

Leia-se:

Emprego
Notas de Corte 

Geral Defi ciente

ORIENTADOR EDUCACIONAL 27,00 -

PEDAGOGO 26,00 22,00

PROFESSOR PEB I – EDUCAÇÃO BÁSICA 26,00 20,00

PROFESSOR PEB II - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 22,00 -

PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 22,00 -

PROFESSOR PEB II – INGLÊS 25,00 -

SUPERVISOR DE ENSINO 22,00 27,00

Os demais itens permanecem inalterados.

Franca, 13 de maio de 2022.
 COMISSÃO ORGANIZADORA

CONCURSO PÚBLICO N° 04/2022
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE TAXA

1 -  A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público nº 04/2022, no uso de suas atribuições, torna pública a relação dos 
pedidos de isenção do pagamento de inscrição deferidos e indeferidos, nos termos do artigo 1º, parágrafo único da Lei Municipal 
8.229/2015, conforme segue:

Nome do Candidato Emprego Situação

ADRIENE SECO Não informado INDEFERIDA

ALINE RICORDI DE FREITAS Não informado INDEFERIDA

ESTHER CUNHA DE SOUSA 457 – Técnico em enfermagem - Substituto INDEFERIDA

FRANCIELE CAROLINE DAMASCENO Não informado INDEFERIDA

GUILHERME INOCENCIO Não informado INDEFERIDA
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ISABELA LOPES Não informado INDEFERIDA

JACKSON ANTONIO FERREIRA DA SILVA Não informado INDEFERIDA

JULIANA FONTANEZI Não informado INDEFERIDA

JULIANA MENA 438 – Prof PEB I Educação Básica - Substituto DEFERIDA

JULIANO MENDES 401 – Agente de Saúde Pública PSF _ Substituto DEFERIDA

LAIS DE ANDRADE RODRIGUES 405 – Escriturário - Substituto INDEFERIDA

LIDIANE LARISSA FRESQUE MARTINS 439 – Prof PEB I Educação Especial - Substituto INDEFERIDA

LILES MARA ALVES 439 – Prof PEB I Educação Especial - Substituto DEFERIDA

MAITE NASCIMENTO 444 – Prof PEB II Ciências - Substituto DEFERIDA

MARIA CRISTINA Não informado INDEFERIDA

MAYRA FREITAS LOPES 438 – Prof PEB I Educação Básica - Substituto INDEFERIDA

PAULINO GOLÇALVES DE MELO 442 -Prof PEB II Ed. Física - Substituto DEFERIDA

ROGERIO CLEBERSON 451 - Prof PEB II Português- Substituto DEFERIDA

TAYLLA RODRIGUES Não informado INDEFERIDA

THAYENE GLEISE DE ARAUJO MARTINS 403 – Enfermeiro - Substituto DEFERIDA

ULISSES RADI Não informado INDEFERIDA

VIVIANE CASSIANO 454 – Profi ssional IEC – PPIVS - Substituto DEFERIDA

2 - O candidato que discordar do indeferimento da isenção poderá interpor recurso, nos dias 16 e 17 de maio de 2022, impreterivelmente 
até as 17h (horário de Brasília) do dia 17 de maio de 2022, conforme Edital de Abertura das Inscrições do referido Concurso Público, 
em especial o Capítulo 7. 

3 - Os Recursos deverão ser enviados para  o e-mail concursopublico@franca.sp.gov.br com assunto “ RECURSO ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 04/2022”;

Franca, 13 de maio de 2022.
Comissão Organizadora do Concurso Público

FINANÇAS

AVISOS DE LICITAÇÃO

Processo nº 13131/22 - Pregão Eletrônico nº 98/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
PARA FUNCIONÁRIOS DO SAMU. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 13 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 13 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 13/06/2022. 

Processo nº 12495/22 - Pregão Eletrônico nº 99/22. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 13 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 
14h00 do dia 13 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 13/06/2022. 

Processo nº 13132/22 - Pregão Eletrônico nº 100/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 14 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h00 do dia 14 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 14/06/2022. 

Processo nº 9986/22 - Pregão Eletrônico nº 101/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO 
HOSPITALAR. Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 14 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a 
partir das 14h00 do dia 14 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 14/06/2022. 

Processo nº 12497/22 - Pregão Eletrônico nº 102/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: AQUISIÇÃO DE LUVAS DIVERSAS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 15 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 
do dia 15 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 15/06/2022. 

Processo nº 12078/22 - Pregão Eletrônico nº 103/22. Interessado: Secretaria de Ação Social. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELETRÔNICOS. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 16 de junho de 2022 
- Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 16 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do 
dia 16/06/2022. 
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Disponibilidade dos Editais: a partir de 17/05/2022, no portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo nº 54028/22 - Pregão Eletrônico nº 050/22. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
DIVERSOS DESTINADOS AS CRECHES DOS MUNICIPIOS E CONVENIADAS. O Sr. Pregoeiro torna público que fi cam 
HOMOLOGADAS e ADJUDICADAS as propostas das empresas Bluinter Eletrodomésticos Ltda, 132; CAB Material e Suprimentos 
Eireli, 20, 25, 31, 35, 37, 42, 45, 48, 62, 63, 73, 93, 98, 104, 108, 121, 146; Locomotiva comercio de Brinquendos Ltda, 41, 43, 118. 

JULGAMENTOS

Processo nº 7811/22 – Concorrência nº 001/22 – Execução de serviços de demolição e construção da Escola Municipal Profa 
Nadeide de Lourdes Oliveira Scarabucci, na Rua Manoel Francisco Mello, 472 – Bairro Jardim Marilia, Franca/SP. O Sr. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações torna público que fi ca HABILITADA  a prosseguir no certame a empresa Engebase Construção 
e Gerenciamento Ltda. Sendo assim, fi ca fi xada a data de 25 de maio de 2022, às 9h30 a abertura de proposta.

Processo nº 6267/22 - Pregão Eletrônico nº 41/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
TRATAMENTO COM SESSÕES DE OXIGENOTERAPIA EM CÂMARA HIPERBÁRICA PARA ATENDIMENTO DA REDE DE SAUDE 
DO MUNICIPIO DE FRANCA E PROCESSOS JUDICIAIS. O Sr. Pregoeiro torna público que, após análise da Sec. Saúde, fi ca 
classifi cada a proposta da empresa CMD Centro de Medicina Diagnóstica Ltda, lote 1. Depois de declarado vencedor da disputa 
pelo Pregoeiro, será permitido aos licitantes a intenção em interpor recurso nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores 
ao ato de declaração de vencedor.

RETIFICAÇÃO DE JULGAMENTO

LEIA-SE: Processo nº 2510/22 - Pregão Eletrônico nº 33/22. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES E EQUIPE PEDAGÓGICA. 
O Sr. Pregoeiro torna público que, após análise da Sec. Educação, fi ca classifi cada a proposta da empresa Passaporte PDH Seleção 
e Desenvolvimento Humano, Assessoria e Consultoria Tecnica Eireli. Depois de declarado vencedor da disputa pelo Pregoeiro, será 
permitido aos licitantes a intenção em interpor recurso nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração 
de vencedor.

Franca, 12 de maio de 2022.
Sérgio Luiz Romero Gerbasi1

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

JULGAMENTO

Processo nº 47687/21 – Concorrência nº 24/21 – Exploração do serviço funerário no município de Franca, sob regime de permissão 
onerosa qualifi cada, assim entendida como a delegação, a título precário, pelo prazo máximo de 10 (dez) anos, feita pelo município 
a 6 (seis) empresas que demonstrem capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco, em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal N° 6.283/2004, regulamentado pelo Decreto nº 11.338, de 13 de outubro de 2021. A Sra. Presidente da Comissão 
Especial de Licitação torna público que fi cam classifi cadas as propostas das empresas 1°) Funerária Francana Ltda R$ 360.022,75 
(Trezentos e sessenta mil, vinte e dois reais e setenta e cinco centavos) á vista, 2°) Funerária Nova Franca Ltda R$ 333.333,33 
(Trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) á vista, 3°) Funerária São Francisco Ltda R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais) em 2x, 4°) Canaã Comércio de Artigos Funerários Ltda R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) em 2x, 
5°) Alessandra Aparecida de Castro Manzato – Epp R$ 141.000,00 (Cento e quarenta e um mil reais) em 2x, 6°) R R J – Serviços 
Funerários Ltda R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) em 2x.

Franca, 12 de maio de 2022.
Waléria Souza de Mascarenhas

Presidente da Comissão Especial de Licitação

JULGAMENTO DE CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2022 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 008374/2022.

A Comissão de Seleção conferiu os documentos do Envelope nº 2 – Documentação conforme Edital do Chamamento Público. Ficaram 
HABILITADAS E CREDENCIADAS as OSC ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERIANA BOM SAMARITANO; CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA INFANTIL SAGRADA FAMÍLIA; CENTRO ESPÍRITA ESPERANÇA E FÉ; CRECHE EURÍPEDES BARSANULFO; 
CRECHE CAMINHO DA LUZ; GRUPO ESPÍRITA LAR ISMÁLIA; INSTITUIÇÃO ESPÍRITA ESTRADA DE DAMASCO; INSTITUIÇÃO 
ESPÍRITA JOANNA DE ÂNGELIS; INSTITUIÇÃO FAMÍLIA CAVALHEIRO CAETANO PETRÁGLIA; PASTORAL DO MENOR E 
FAMÍLIA DIOCESE DE FRANCA; SOCIEDADE ESPÍRITA LEGIONÁRIAS DO BEM; SOCIEDADE ESPÍRITA VENERANDA. Para 
surtir efeitos legais lavrou-se ata que será assinada por todos. Em Franca/SP, trinta de novembro de dois mil e vinte e um. Assinado 
pelos membros da comissão. Obs.: As atas na íntegra estão à disposição no site https://www.franca.sp.gov.br/portal-transparencia/
paginas/publica/consulta_licitacao. xhtml - Modalidade: Chamamento Público (13.019/14) – Situação: Em Andamento.
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SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA

FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA - FDF

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - SASSOM

FUNDAÇÃO ESPORTE, ARTE E CULTURA DE FRANCA - FEAC

SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretária Municipal de Saúde, Waléria Souza de Mascarenhas, no uso de suas atribuições legais e cumprindo a Lei Federal 
8.080 de 1990 (Emenda Constitucional nº 29), convida os cidadãos interessados, a participar da Audiência Pública de Prestação de 
Contas da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 1º quadrimestre de 2022, a ser realizada no dia 30/05/2022, segunda-feira, 
às 15h00, no Plenário da Câmara Municipal de Franca, Rua da Câmara, 01 – Parque das Águas.   

Em 12 de Maio de 2022.
Waléria Souza de Mascarenhas
Secretária Municipal de Saúde

JULGAMENTO

Proc. nº 0006/2022 – Pregão eletrônico nº 0005/2022- AQUISIÇÃO DE AGASALHOS ESPORTIVOS PARA ATLETAS DAS 
EQUIPES DE REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO – (exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais). O Sr. Pregoeiro torna público que, após análise, fi ca classifi cada a proposta da empresa 
CONFECÇÕES L. C. EIRELI EPP. Depois de declarado vencedor da disputa pelo Pregoeiro, será permitido aos licitantes a intenção 
em interpor recurso nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração de vencedor. 

Franca, 12 de maio de 2022.
Mateus Santiago Caetano

DIRETOR PRESIDENTE DA FEAC

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 006/2022.

Contrato nº 006/2022 – Processo nº 00173/2018 – Chamamento Público nº 003/2019 – Inexigibilidade nº 003/2019.  Contratante: 
SASSOM – Serviço de Assistência e Seguro Social dos Servidores Municipais de Franca – Contratado: IN CORPORE ESTETICA 
E CENTRO FISIOTERAPEUTICO LTDA.  Objeto: Contratação de prestação de serviços na área de saúde com especialidade em 
Fisioterapia, destinado aos funcionários efetivos do grupo SASSOM. Prazo de vigência: 16/05/2022 a 15/05/2023. 

Franca, 13  de maio de 2022. 
Celia Maria Teodoro Falleiros 

Presidente do Conselho Administrativo do SASSOM

CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA - UNI-FACEF

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 06/2022. Processo 024/2022. Contratada:  MSP – Medicina e Segurança DO Trabalho Ltda, CNPJ: CNPJ: 8.232.721/0001-
39-10. Objeto: prestação de serviços de Medicina do Trabalho. Vigência: 03/05/2022 a 02/05/2023. Data da assinatura: 03/05/2022

Franca, 12 de maio de 2022.
Prof. Dr. José Sérgio Saraiva - Diretor

Publicação ofi cial da Faculdade de Direito de Franca no valor de R$:______§3º Art.86 da LOMF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2022

O Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, APROVADOS E 
CLASSIFICADOS no Concurso Público Nº 01/2022, para comparecerem à Avenida Dr. Ismael Alonso y Alonso, 2400, no Setor de 
Recursos Humanos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento desta convocação, no horário das 08h00 às 
11h30 e das 13h30 às 16h00, munidos dos seguintes documentos: 

• Uma foto 3X4;
• Exame admissional realizado na Clínica APTO (obrigatório realizar antes do primeiro dia de trabalho, mais informações no 
RH Uni-FACEF);
• CTPS – Carteira Profi ssional de Trabalho e Previdência Social (original);
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• Cartão (ou número) PIS/PASEP;
• CPF e RG (original e cópia);
• Comprovante de registro no Conselho de Medicina (original e cópia) se for o caso;
• Título de Eleitor (original e cópia);
• Certidão de quitação eleitoral (original e cópia);
• Certidão de Nascimento/Casamento (original e cópia);
• Certidão de nascimento dos fi lhos menores de 18 (dezoito) anos (original e cópia);
• Prova de quitação com o serviço militar, quando for o caso;
• Cópia frente e verso dos Diplomas (graduação, especialização, mestrado e/ou doutorado) original e cópia;
• Certidão de Antecedentes Criminais obtido no Poupatempo ou no site da Secretaria de Segurança Pública;
• Termo Circunstanciado (TC), obtido no site do Tribunal de Justiça (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do);
• Declaração de acumulação de cargo ou função pública, com dias e horários que trabalha (caso não tenha cargo público a 
declaração negativa será preenchida aqui);
• Declaração de Bens, na forma da Lei nº 8.429/92 (Declaração dos bens e valores que integram o respectivo patrimônio, 
bem como os do cônjuge, companheiro, fi lhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência econômica, excluídos 
apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. Tal declaração poderá ser substituída por cópia da declaração de bens e 
direitos da declaração anual de Ajuste do Imposto de Renda).

Informamos, ainda, que o não atendimento da presente convocação no prazo acima assinalado, acarretará a desclassifi cação do 
concurso e a convocação do próximo colocado.

Class. Nome Subárea

3° Rui Pereira Caparelli de Oliveira Processos Clínicos - Tutoria

Franca (SP), 12 de maio de 2022.
Dr. Alfredo José Machado Neto

Reitor

COMUNICADO DE DESCLASSIFICAÇÃO

O Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, COMUNICA A DESCLASSIFICAÇÃO da candidata Bruna Lima Daher 
Ochsendorf, aprovada em 2° lugar da subárea de Processos Clínicos – Tutoria, do Concurso Público Nº 01/2022, para preenchimento 
da vaga de professora, por não manifestar interesse dentro do prazo da convocação. 

Franca (SP), 11 de maio de 2022.
Dr. Alfredo José Machado Neto

Reitor

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL PRESBITERIANA BOM SAMARITANO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação Assistencial Presbiteriana Bom Samaritano, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 47.984.828/0006-08, qualifi cada 
como Organização da Sociedade Civil (OSC), Franca-SP, que atua na área de Educação Infantil (creche), vem pelo presente 
tornar público que, através do Edital nº 06/2022, está realizando Processo Seletivo para contratação de profi ssional(is) na área 
de educação infantil para cumprimento do Termo de Colaboração celebrado com município de Franca – S/P, de acordo com a Lei 
13.019/2014. O processo seletivo não segue a disciplina de concursos públicos, contudo, é feito em obediência aos princípios da 
impessoalidade, objetividade, igualdade, economicidade e publicidade.
O presidente Mauro Balmant da Associação Assistencial Presbiteriana Bom Samaritano torna público que estará aberto de 11/05/2022 
a 18/05/2022 o recebimento dos currículos.
O processo seletivo dar-se á em conformidade com a legislação em vigor, cuja organização, análise e avaliação fi carão a cargo da 
própria Instituição.
O presente edital destina-se ao preenchimento de vagas nos seguintes cargos: 

AUXILIAR DE CLASSE Graduação completa em Pedagogia Carga horária: 44hrs semanais 

AUXILIAR DE APOIO PEDAGÓGICO Graduação completa em Pedagogia Carga horária: 40hrs semanais 

AUXILIAR DE LIMPEZA Ensino fundamental Carga horária: 44hrs semanais 

O candidato contratado pelo regime CLT deverá prestar serviço dentro do horário estabelecido pela administração da instituição 
contratante. O candidato contratado como “Prestador de Serviço” deverá apresentar Nota Fiscal de serviços e cumprir o objeto do 
contrato.
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Os currículos deverão ser enviados para o e-mail curriculos.samaritano@gmail.com com o nome da vaga de interesse no campo 
assunto do e-mail (ex: “Auxiliar de Classe”), ou entregues no endereço abaixo, entre os dias 11 a 18 de maio de 2022. 

1. Avenida Professor Moacir Vieira Coelho, nº 3001, Jd. Redentor – Franca – S/P. 

A divulgação ofi cial do resultado Processo Seletivo dar-se-á através de ligação telefônica individual ou comunicado via e-mail aos 
candidatos participantes.

Franca, 11 de maio de 2022.
Mauro Balmant

Presidente da entidade

INSTITUIÇÃO ESTRELA DE DAVI

INSCRIÇÕES PARA MONTAGENS DE BARRACAS BENEFICIENTES

A INSTITUIÇÃO ESTRELA DE DAVI, pessoa jurídica de direito privado, qualifi cada como Organização da Sociedade Civil, sem 
fi ns lucrativos, que atua na área da Educação e da Assistência Social, vem pelo presente tornar público o processo de escolha de 
entidades benefi centes sem fi ns lucrativos, que se interessem a participar com barracas de alimentação:

1. Evento denominado “Festa na Roça” para apresentação cultural de seus alunos no dia 02 de Julho de 2021 no salão sede 
da AEC Castelinho, das 10h às 22h, com o público esperado de aproximadamente 5.000 pessoas;
2. Barracas disponíveis para comercialização das seguintes comidas: milho cozido, algodão doce, churros, mini pizza, batata 
recheada, pastel e doces (quitandas).
3. Os candidatos deverão entregar a apresentação de sua entidade, com apontamento da barraca de interesse e proposta 
fi nanceira em envelope lacrado na rua Geraldo Rodrigues de Souza, 6655 – Polo Clube – Franca/SP, de 16 à 20 de Maio de 
2022, das 7h30 às 17h. 
4. Cada Instituição deverá se inscrever para apenas uma modalidade, sendo a experiência um diferencial.

INFORMAÇÕES DIVERSAS:
- A estrutura da barraca será montada pela Instituição de Educação Infantil Estrela de Davi;
- Disponibilizaremos uma parte do espaço do evento como ambiente reservado para área de alimentação;
- Fica proibido o uso de aparelhos sonoros nas barracas, assim como a reprodução de qualquer tipo de som (mecânico, acústico, 
“ao vivo”, etc.) ou nas proximidades das mesmas, no intuito de impedir a ocorrência de poluição sonora no local, tendo em vista 
existência de som adequado proporcionado pela organização ofi cial do evento;
- Disponibilizaremos um ponto de energia em cada barraca, e a segurança dos prestadores de serviço e visitantes é prioritária, 
devendo todos os equipamentos eletrodomésticos possuir conversores de voltagem e as extensões elétricas devem estar em 
perfeitas condições para o uso, caso contrário será vedada a instalação de barracas no evento;
- Será de responsabilidade do prestador o mobiliário da barraca (mesa, forno elétrico, estufas, etc.);
- É imprescindível que o prestador zele pela limpeza do seu local de exposição durante e após o término da festividade; 
- O prestador será responsável pela montagem e guarda de todos os seus objetos; 
- Deverá ser respeitado o limite da área reservada às barracas, devidamente demarcado, deixando as áreas em comum para o 
público visitante;
- O espaço estará disponível à partir das 7h do dia do evento para organização e não será permitido seu desmonte antes do término 
da festividade;
- O prestador compromete-se a oferecer seus serviços, comercializando o alimento de sua responsabilidade do início ao término da 
festividade, sendo sua responsabilidade a produção dos alimentos ofertados diante de todas as normas da Vigilância Sanitária, com 
a quantidade que atenda integralmente todo o público; 
- O responsável pela barraca deverá cumprir com as boas práticas e higiene para manipular alimentos para consumo do público 
quanto a Legislação Específi ca para trabalhadores da cozinha. Os alimentos comercializados durante evento são de inteira 
responsabilidade do prestador, cabendo tão somente à municipalidade à fi scalização dos gêneros alimentícios, através da vigilância 
sanitária. 
- Manipuladores de Alimentos – cozinheiros e ajudantes: devem trajar-se dentro das normas e padrões de segurança e higiene 
(roupas claras, toucas e luvas). É proibido o uso de qualquer adorno (anel, aliança, pulseira, corrente, brinco, relógio, etc.) e os 
alimentos deverão estar devidamente protegidos e dentro do prazo de validade;
- Designar pessoa específi ca para cuidar do caixa, evitando o manuseio dos tickets e alimentos pela mesma pessoa;
- O acerto fi nanceiro ocorrerá até 5 dias úteis após o evento. 

A comissão organizadora apurará as propostas e o resultado das entidades selecionadas será publicado em 08 de Junho de 2022.

WAGNER ANTÔNIO DE MELO
Diretor Presidente
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COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

 A Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 56.885.262/0001- 35, qualificada como Organização da Sociedade Civil (OSC), sem fins 

lucrativos, que atua nas áreas de Educação e Assistência Social, vêm por meio deste tornar 

público a abertura do Processo Seletivo para preenchimento da vaga na disposição a seguir: 

 

I – Das vagas e requisitos: 
a) Auxiliar de Sala, Formação em Pedagogia ou cursando os anos finais, ter experiência com 

crianças de Fase I e II  
 

II – Da inscrição no processo seletivo: 
a) Encaminhar o currículo exclusivamente por meio do e-mail  

pedagogia.pastoralfranca@gmail.com entre 12/05/2022 e 16/05/2022. 

II - Do processo de Avaliação e Seleção:  
Primeira etapa: análise e seleção de currículos, em conformidade com os requisitos acima; 

Segunda etapa: entrevista com os candidatos;  

Terceira etapa: prova de conhecimentos. 

 Parágrafo Primeiro: O processo seletivo não se trata de um concurso público, e dar-se á em 

conformidade com a legislação em vigor, cuja organização, análise e avaliação ficarão a cargo da 

própria Instituição. 

 Parágrafo Segundo: Somente será considerado apto para o exercício da função o candidato que 

cumprir de forma satisfatória todas as etapas de seleção e que estejam de acordo com as 

condições propostas.  

Parágrafo Terceiro: O candidato selecionado será contratado pelo regime da CLT, e prestará 

serviço dentro do horário estabelecido pela instituição. Para esse fim, deverá apresentar os 

documentos pessoais e comprovantes de endereço e escolaridade. 

 

Franca/SP, 12 de maio de 2022. 

 

Pe. Ovídio José Alves de Andrade 
Presidente 

PASTORAL DO MENOR E FAMÍLIA DA DIOCESE DE FRANCA
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 A Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ 56.885.262/0001- 35, qualificada como Organização da Sociedade Civil (OSC), sem fins 

lucrativos, que atua nas áreas de Educação e Assistência Social, vêm por meio deste tornar 

público a abertura do Processo Seletivo para preenchimento da vaga na disposição a seguir: 

 

I – Das vagas e requisitos: 
a) Auxiliar de Sala, Formação em Pedagogia ou cursando os anos finais, ter experiência com 

crianças de Fase I e II  
 

II – Da inscrição no processo seletivo: 
a) Encaminhar o currículo exclusivamente por meio do e-mail  

pedagogia.pastoralfranca@gmail.com entre 12/05/2022 e 16/05/2022. 

II - Do processo de Avaliação e Seleção:  
Primeira etapa: análise e seleção de currículos, em conformidade com os requisitos acima; 

Segunda etapa: entrevista com os candidatos;  

Terceira etapa: prova de conhecimentos. 

 Parágrafo Primeiro: O processo seletivo não se trata de um concurso público, e dar-se á em 

conformidade com a legislação em vigor, cuja organização, análise e avaliação ficarão a cargo da 

própria Instituição. 

 Parágrafo Segundo: Somente será considerado apto para o exercício da função o candidato que 

cumprir de forma satisfatória todas as etapas de seleção e que estejam de acordo com as 

condições propostas.  

Parágrafo Terceiro: O candidato selecionado será contratado pelo regime da CLT, e prestará 

serviço dentro do horário estabelecido pela instituição. Para esse fim, deverá apresentar os 

documentos pessoais e comprovantes de endereço e escolaridade. 

 

Franca/SP, 12 de maio de 2022. 

 

Pe. Ovídio José Alves de Andrade 
Presidente 
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